
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 31/2024 — METRÔ-DF – UASG 925046

O METRÔ-DF, por meio de sua Pregoeira, torna pública a realização de licitação do tipo
menor preço para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo dedetização, desinsetização,
desratização, descupinização, desinsetização de caramujos africanos, manejo e desalojamento
de pombos e morcegos e, ainda, captura de insetos (abelhas, vespas e marimbondos) e
remoção de colmeias com acomodação, translado e destinação, de acordo com as normas
técnicas e ambientais vigentes, a serem executados nas dependências do METRÔ-DF, quais
sejam, estações, torres, subestações de energia elétrica, via permanente e todos os edifícios e
pátios do Centro de Controle Administrativo e Operacional e demais edificações da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – METRÔ-DF, conforme condições
contidas no edital e especificações do Anexo I — Termo de Referência e processo nº 00097-
00012010/2024–51. O valor estimado da contratação é sigiloso conforme os arts. 34 da Lei nº
13.303/2016 e 42 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF. Data e
horário para recebimento das propostas: até às 10:00 do dia 03/12/2024. O respectivo Edital
poderá ser retirado gratuitamente nos endereços eletrônicos www.metro.df.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante pré-cadastro realizado neste último para
participação na licitação.

ISADORA ORBAGE DE BRITTO TAQUARY
Pregoeira

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE
 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Extrato de Termo de Ajustamento de Conduta. Processo: 00097-00015886/2023-78.
Descrição do fato: Descumprimento dos deveres complementares disposto no Capítulo VI,
Inciso 1, Alínea j, da Norma de Regime Disciplinar, código 020.NA.023.00.

HUMBERTO DA SILVA LOPES DE ALMEIDA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA IDOSO
CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO

COMISSÃO DE SELEÇÃO
 

AVISO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DO EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 - SEJUS/DF

RESULTADO PROVISÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 06/2024 - SEJUS/DF,
instituída pela Portaria nº 976, de 09 outubro de 2024, publicada no DODF de nº 195, de 10
de outubro de 2024, torna público o resultado provisório de classificação das propostas
apresentadas na fase de seleção, em ordem de classificação conforme descrito abaixo.
1. DA RELAÇÃO DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS E DESCLASSIFICADAS
1.1 Relação das propostas classificadas ou desclassificadas na fase de seleção, em ordem de
classificação, observado os critérios de desempate:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUIÇÃO
PONTUAÇÃO

I II III IV V VI VII VIII TOTAL

1 Instituto ILAES 8,0 2,0 6,0 4,0 4,0 1,0 0,5 2,0 27,5

2 Instituto Líderes do Brasil 8,0 1,0 4,0 4,0 4,0 2,0 2,0 1,5 26,5

3 Instituto Tocar 8,0 2,0 4,0 4,0 4,0 2,0 0,5 1,5 26

4
Associação de
Mobilização Infanto
Juvenil da Estrutural

2,0 2,0 4,0 1,0 4,0 0,5 0,5 1 15

 

DESCLASSIFICADA INSTITUIÇÃO
PONTUAÇÃO

I II III IV V VI VII VIII TOTAL

- ONG Juventude Sadia - - - - - - - - -

-
Associação de Garantia ao
Atleta Profissional do ES -
AGAP

- - - - - - - - -

- Instituto Woody - - - - - - - - -

-
Instituto Brasileiro de
Qualidade de Vida - IBQV

- - - - - - - - -

-
Associação dos Idosos da
Ceilândia

- - - - - - - - -

-
Instituto Nova Visão -
INOVI

- - - - - - - - -

-
Instituto Cultural e Social
no Setor

- - - - - - - - -

-
Instituto Contexto Social -
ICONS

- - - - - - - - -

- Sociedade Vida e Natureza - - - - - - - - -

-
Instituto Capacitando
Centro de Ensino – ICCE

- - - - - - - - -

 

2. DO RECURSO
2.1 A organização da sociedade civil poderá interpor recurso à Comissão de Seleção até 05
(cinco) dias após a publicação do resultado provisório, pelo e-mail
comissao.viver60@sejus.df.gov.br, ou via protocolo da Secretaria de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, mediante requerimento.
2.2 O recurso deverá ser redigido de maneira fundamentada, em linguagem clara,
consistente e objetiva de seu pleito, podendo ser encaminhada documentação complementar
que justifique o pedido.
2.3 Recurso inconsistente ou intempestivo ou cujo teor desrespeite a Comissão será
preliminarmente indeferido.
2.4 Não será aceito recurso fora do prazo ou em desacordo com o Edital de Chamamento
Público nº 06/2024 - SEJUS/DF.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 18/2024 - FUNAP/DF

PROCESSO: 00056-00005017/2024-93. DAS PARTES: Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF e MANDAKA RESTAURANTE E
CHOPPERIA LTDA. DO OBJETO: o fornecimento de mão de obra prisional, de 03 (três)
reeducandos à empresa, por um período máximo de 03 (três) meses, ficando a FUNAP/DF
responsável pelos encargos relativos à remuneração da bolsa ressocialização, bem como dos
auxílios de alimentação e transporte. DATA DA ASSINATURA: 13/11/2024.
SIGNATÁRIOS: Pela FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de
Diretora Executiva, e pela empresa, THIAGO MORAES PEREIRA DE LUCENA, na
qualidade de Sócio Proprietário.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 28/2024
PROCESSO: 00056-00004878/2024-54. DAS PARTES: Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal FUNAP/DF e RRB PANIFICAÇÃO LTDA. DO
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Decreto nº
10.144/1987, Resolução nº 02/2019, de 29 de julho de 2019, do Conselho Deliberativo da
FUNAP/DF, Resolução nº 01, de 13 de setembro de 2021, da FUNAP/DF e Decreto nº 43.824
de 07 de outubro de 2022, que dispõe sobre a criação do Programa RESSOCIALIZA-DF. DO
OBJETO: prestação de serviços a serem executados de forma contínua, correspondentes ao
fornecimento de mão de obra de até 40 (quarenta) sentenciados dos regimes semiaberto,
aberto ou livramento condicional oriundos do Sistema Penitenciário do Distrito Federal. DA
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da data de assinatura eletrônica do último signatário,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, nos
termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA:
13/11/2024. SIGNATÁRIOS: Pela FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na
qualidade de Diretora Executiva, e pela Contratante, DILMARA LIDIA REZENDE FARIA,
na qualidade de Representante Legal.

DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

PROCESSO. 00056.00003388/2024-31. OBJETO: Pregão eletrônico destinado a
aquisição de material de consumo (insumos para oficinas de costura industrial) e de
materiais permanentes (máquina para cortar tecido), para atender a demanda da Fundação
de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, conforme
especificações constantes no Edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço. Valor estimado
da licitação: R$ 301.251,74 (trezentos e um mil duzentos e cinquenta e um reais e setenta
e quatro centavos)). Data/hora de abertura: 29/11/2024, às 09:30hs. O edital de licitação,
com todos seus anexos, poderá ser obtido no site https://www.gov.br/compras/pt-br/, no
Portal de Compras Públicas (PNCP) ou na página oficial da FUNAP/DF,
https://www.funap.df.gov.br/editais-e-publicacoes/. Outras informações poderão ser
obtidas por meio do telefone: (61) 3686-5055.

ANTONIO VIANA DE SOUZA
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 138, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira
instância pelo DEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos
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Luís Boudens
Realce


